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Assembléia Geral decide pela Tutela Antecipada

Com o objetivo de esclarecer 
questões relacionadas ao Processo 
de Tutela Antecipada da Ação de 
Paridade 1 e 2, o Sindicato dos 
Trabalhadores da Previdência, 
Saúde, Trabalho e Assistência 
Social do Pará (SINTPREVS/PA) 
realizou, no dia 27 de novembro, 
n o  p r é d i o  n o  N E M S ,  u m a 
Assembléia Geral. O evento 
esclareceu também outros assuntos 
j u r í d i c o s  e  a p r o v o u  o 
Planejamento estratégico para a 
g e s t ã o  d e  2 0 1 3 / 2 0 1 6  d o 
SINTPPREVS/PA. Cerca de 150 
sindicalizados marcaram presença.

Segundo os advogados presentes 
na Assembléia, Pedro Cavalero e 
Marco Apolo, é importante que o 
trabalhador esteja ciente e atento 
aos  seus  d i re i tos  enquanto 
servidor, por isso fizeram diversos 
e s c l a r e c i m e n t o s .  C o n f i r a 
detalhadamente do que trata cada 
assunto: 
Ação  de  Par idade  1  e  2 
(Gratificação de desempenho - 
GDATA, GDASST, GDPST, 
GDM-PST)
A p a r t i r  d a  R e f o r m a  d a 

P r e v i d ê n c i a ,  q u e b r o u - s e  a 
i s o n o m i a  e n t r e  a t i v o s  e 
aposentados. A Reforma foi 
prejudicial e feriu os preceitos da 
constituição de que todos são 
‘iguais perante a lei’. A ação de 
gratificação de desempenho é 
f o c a d a  a o s  a p o s e n t a d o s  e 
pensionistas e tem por finalidade 
garantir pela justiça o direito de 
receber 80 pontos da gratificação e 
inclusive a sua incorporação ao 
vencimento básico.

ALERTA!
Processo de Tutela Antecipada
Os servidores ativos que atingiram 
os critérios para a aposentadoria 
(idade e tempo de contribuição) 
devem dar  entrada à  tutela 
a n t e c i p a d a  p a r a  q u e  n a 
aposentadoria também tenham 
garantidos o direito dos 80 pontos 
da gratificação
 
Os advogados do SINTPREVS/PA 
alertam que é possível receber os 
valores da gratificação com os 
cálculos feitos entre os anos de 
2008 a 2013, porém é importante 
que os interessados procurem o 

sindicato para dar entrada aos 
processos, que se encerram em 
janeiro de 2014. Para isso são 
n e c e s s á r i o s  o s  s e g u i n t e s 
documentos:

Mandado de Injunção
O Mandando de Injunção – 880 
regulamenta o art igo 37 da 
Constituição, que estabelece que o 
servidor que trabalha exposto a 
r i s c o s  p o s s u i  o  d i r e i t o  à 
aposentadoria especial e contagem 
do tempo especial insalubre para 
efeitos de aposentadoria. Segundo 
Cavalero, a iniciativa privada está 
amparada por esta lei, no entanto o 
setor público, que também deveria 
ter o mesmo direito não o possui. O 
Mandado de Injunção, portanto, é 
uma cobrança para que esse direito 
seja cumprido. Cavalero afirma 

24
ANOS

- RG;

- CPF

- Contra-cheque atual; 

- Comprovante de Residência;

- Ficha financeira;

- Portaria de aposentadoria ou 

portaria de pensão publicada no 

Diário Oficial da União.
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- RG;

- CPF;

- Comprovante de Residência

- Ficha financeira dos últimos 5   

anos;

- Contra-cheque atual
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